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EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 02/2023/ PROCESSO SELETICO CMCB XXIX - 2023 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE PROVA 

A Comissão Examinadora do Processo Seletivo para Admissão no CMCB XXIX  seguindo o 
disposto no Apendice “A” do Edital Nº 001/2023 – CMCB XXIX - torna público, para conhecimento dos 
interessados,  OS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVA DE ACORDO COM A TURMA SELECIONADA  
NO ATO DE INSCRIÇÃO. 

 
Grajaú, 30 de janeiro de 2023. 
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LOCAIS DE REALIZAÇÃO DE PROVA 
 
 

ESCOLA ENDEREÇO 

EM NOVA ALIANÇA RUA TIRADENTES, SN, BAIRRO CANOEIRO, EM 
FRENTE AO POSTO VEREDA 

EM JOSÉ RODRIGUES DA COSTA RUA JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, CANOEIRO, S/N 

 
 

HORÁRIO DE ACORDO COM A TURMA SELECIONADA NO ATO DA INSCRIÇÃO 
 
 

ESCOLA HORÁRIO DE CHEGADA TURMA SELECIONADA 

EM NOVA ALIANÇA 07h20min 6º ANO 

EM NOVA ALIANÇA 13h20min 8º ANO 

EM JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 07h20min 7º ANO 

EM JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 13h20min 9º ANO 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES CONFORME EDITAL DO PROCESSO SELETIVO: 

 

1. No dia da realização da prova, não será permitida a entrada do candidato que se apresentar após o 

fechamento dos portões, pela manhã às 07:50h e de tarde às 13:50h, de acordo com o horário local.  

 
2. Apenas será permitido o uso de Caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material 

transparente  

 
3. Não será permitido o ingresso dos candidatos nas salas das provas portando relógios, máquinas 

calculadoras, rádio, telefone celular, bip ou similares.  

 

4. A equipe de aplicação de provas não se responsabilizará por objetos recolhidos do candidato para 

permitir seu acesso à sala de prova.  

 

5. O coordenador do setor de provas poderá, a seu critério, mudar o candidato de sala ou lugar, para o 

bom andamento do processo classificatório.  

 

6. Iniciada a prova, o candidato não poderá ausentar-se da sala nas primeiras duas horas de prova, 

excetuando-se os casos de necessidades de atendimento médico de emergência, devidamente 

autorizados pelo Coordenador do setor de provas.  
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